
PARECER CCJ

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /22 – CCJ

 

Inclui o evento “Baile de Debutantes Comunitário” no calendário de Eventos Oficiais de Porto Alegre.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Vereadora Comandante
Nádia.

 

A Procuradoria da Casa na manifestação (SEI 0382624), considerou que para a matéria há inexistência óbice
jurídico à tramitação de forma parcial, podendo tramitar desde que sanado vício quanto ao consentimento
dos organizadores nos seguintes termos: 

 

 

O art. 2º da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 que institui o Calendário de Eventos de Porto Alegre e o
Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre estabelece:

 

“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se eventos:

 

I – comemorações e atividades relacionadas a datas alusivas a fatos e momentos históricos;

II – festas tradicionais, culturais e populares;

III – festivais ou mostras de arte;

IV – atividades que estimulem práticas esportivas, recreativas e de lazer;

V – atividades de cunho educativo que objetivem a transmissão de conhecimentos à comunidade;

VI – movimentos de preservação dos direitos humanos;

VII – atividades religiosas de valor comunitário;



VIII – atividades de grupos étnicos que objetivem a divulgação de suas culturas; e

IX – feiras tradicionais que se destaquem por seu valor turístico.

 

Parágrafo único. Não integrarão o Calendário de Eventos de Porto Alegre:

 

I – datas destinadas a homenagear individualmente categorias profissionais e nacionalidades estrangeiras;

II – eventos sem alcance comunitário, social, cultural ou turístico;

III – eventos relacionados a patologias específicas, exceto quando, por suas características de incidência e
gravidade, justificarem a distinção; e

IV – eventos em sua 1ª (primeira) e 2ª (segunda) edições.”

 

Conforme o disposto no inciso IV do parágrafo único, do art. 2º da Lei nº 10.903/10, não é possível incluir,
no Calendário de Eventos de Porto Alegre, eventos em sua 1ª (primeira) e 2ª (segunda) edições. O que
evidencia que ao calendário são incorporados eventos que já existem, ou seja, não se institui ou se modifica o
período de realização de qualquer evento através de sua inclusão no Calendário de Eventos de Porto Alegre.
No caso, as informações que instruem os autos sobre o evento são apenas aquelas que constam na exposição
de motivos. Ainda assim não está claro se a data sugerida representa período em que o evento costuma
acontecer ou se se está alterando o período de realização. Para que não se configure intervenção indevida em
atividade privada sugere-se que venham aos autos manifestação dos responsáveis pela organização do
evento concordando com a data sugerida.

 

Quanto ao disposto no parágrafo único do art. 1º além de atrair a incidência do Precedente Legislativo nº 1
por seu conteúdo meramente autorizativo também viola o princípio da independência entre os poderes ao
dispor sobre matéria de competência privativa do Prefeito.

 

Isso posto, quanto ao disposto no caput do art. 1º da proposição não se vislumbra óbice de natureza jurídica à
tramitação e aprovação da proposta desde que observado o que se disse acima. Já o parágrafo único do art. 1º
além de atrair a incidência do Precedente Legislativo nº 1º é manifestamente inconstitucional.

 

 

Em seguida, o Projeto foi encaminhado à CCJ para parecer, designando-se como relator o vereador que este
subscreve.

 

É o relatório, sucinto.

 

A matéria é de interesse local, se insere no âmbito de competência municipal, inexistindo óbice jurídico à
tramitação. 

 



 

Sendo assim, concluímos pela inexistência de óbice para a regular tramitação do Projeto nos termos da
fundamentação.

 

 

Sala de Reuniões, 24 de junho de 2022.

 

 

 

 

Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 24/06/2022, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0403689 e o código CRC 45C45617.

Referência: Processo nº 025.00029/2022-91 SEI nº 0403689

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 243/22 – CCJ con�do no doc 0403689 (SEI nº 025.00029/2022-91 – Proc. nº
0228/22 - PLL nº 117), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 05 de julho de 2022, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Atena Beauvoir Roveda: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: NÃO VOTOU

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
06/07/2022, às 23:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0409390 e o código CRC 0E67A315.

Referência: Processo nº 025.00029/2022-91 SEI nº 0409390

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

